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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à pensão por morte da Sra. ,ITAME PINHEIRO CAVALCANTE

cargo de    , classe/nível "    ", lotada   na  PROFESSOR EDUC. BASICA C-09 SECRETARIA DE ESTADO DE

 , no município de    /MT.EDUCACAO CUIABA

2. ANÁLISE DE DEFESA

Será apresentada a irregularidade apontada no Relatório Preliminar (Documento Digital nº

262940/2021) bem como a análise da Defesa apresentada no Documento Digital nº 20198/2021. Vejamos:

 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de

benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

 

1.1) Retificar a planilha cálculo fazendo constar o valor correto do fator de redução.
 

A Defesa encaminhou a planilha de cálculo com o valor correto do fator de redução, à fl. 7 do

Documento Digital nº 20198/2022. Diante disso, fica sanada a irregularidade.

 

3. CONCLUSÃO

Da análise da Defesa apresentada no Documento Digital nº 20198/2022, considera-se sanado o

achado do item 1.1 da Irregularidade 1.

Dessa forma, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator que

registre o Ato nº 065/2021/MTPREV, publicado no Diário Oficial do Estado de MAto Grosso em 08/02/2021.

Em Cuiabá-MT, 16 de Novembro de 2022.
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MAURO ANDRE BORGES

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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